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30 de maio de 2018 

026/2018-VOP 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. (ELPL3) 

nas Carteiras dos Índices da B3. 

Conforme Editais de Ofertas Públicas Voluntárias Concorrentes publicados pela 

Enel Brasil Investimentos Sudeste S.A. e pela Neoenergia S.A., informamos que 

será realizado, em 04/06/2018, às 16h, o Leilão de Oferta Pública para aquisição 

de até a totalidade das ações ordinárias (OPA para aquisição de controle) da 

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. – ELETROPAULO ON 

(ELPL3) nos termos do Ofício Circular 019/2018-VOP, de 17/05/2018. 

Caso a quantidade mínima de 50% mais uma ação ordinária for alienada no 

Leilão (condição de aceitação da OPA), serão adotados os procedimentos de 

ajustes descritos abaixo para as carteiras teóricas destes índices: 

• Índice Brasil Amplo BM&FBOVESPA (IBrA); 

• Índice Brasil 100 (IBrX 100); 

• Índice de Ações com Governança Corporativa Diferenciada (IGC); 

• Índice de Governança Corporativa Trade (IGCT);  

• Índice de Governança Corporativa – Novo Mercado (IGC-NM);  

• Índice de Sustentabilidade Empresarial (ISE); 

• Índice de Ações com Tag Along Diferenciado (ITAG); 

• Índice Small Cap (SMLL); e 

• Índice Utilidade Pública BM&FBOVESPA (UTIL). 



 

  2 

 

 

 

026/2018-VOP 

Após o encerramento da sessão de negociação regular de 04/06/2018, será 

retirada das carteiras dos índices mencionados a quantidade de 50% mais uma 

ação ELPL3. O preço da ELPL3 a ser utilizado para o fechamento das carteiras 

nessa data será a média ponderada entre a quantidade retirada da carteira pelo 

preço da OPA e a quantidade restante na carteira pelo preço de fechamento no 

mercado a vista, conforme exemplo a seguir. 

Sendo 164.284.133 ações a quantidade teórica de ELPL3 em determinada 

carteira, serão retiradas de tal carteira 82.142.068 ações pelo preço médio 

ponderado de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑃𝑟 =
(𝑃𝑟𝑒𝑂𝑃𝐴 × 𝑄𝑇𝑟 + 𝑃𝑟𝑒𝑉𝐼𝑆 × (𝑄𝑡 − 𝑄𝑡𝑟))

𝑄𝑡
 

Onde: 

Pr = preço de retirada das ações da carteira após o encerramento de 04/06; 

PreOPA = preço do Leilão da OPA; 

PreVis = preço de fechamento de ELPL3 no mercado a vista; 

QTr = quantidade de ações que serão retiradas da carteira; e 

QT = quantidade teórica de ações na carteira. 

Assim, temos: 

𝑃𝑟 =
(𝑃𝑟𝑒𝑂𝑃𝐴 × 82.142.068 + 𝑃𝑟𝑒𝑉𝐼𝑆 × (164.284.133 − 82.142.068))

164.284.133
 

Caso exista diferença entre a quantidade retirada das carteiras e a quantidade 

efetivamente adquirida pelo ofertante no Leilão, essa diferença será reduzida 

das carteiras dos índices citados anteriormente no encerramento da sessão de 

negociação regular de 06/06/2018 ao preço de fechamento da ELPL3 no 

mercado a vista nesse mesmo dia. 

Destacamos que não será efetuado ajuste no preço e na quantidade teórica do 

Índice de Energia Elétrica (IEE), conforme determina sua metodologia.  
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Também informamos que, para abertura de 05/06/2018 e 07/06/2018, se 

necessário, serão efetuados os pertinentes ajustes no redutor de todos os 

índices mencionados. 

Caso nenhuma ação ordinária seja adquirida no Leilão da OPA em virtude do 

não atingimento da condição da quantidade mínima, nenhum procedimento será 

adotado. 

Em função da quantidade alienada na OPA, que pode alcançar a totalidade das 

ações em circulação, a B3 poderá, conforme Manual de Definições e 

Procedimentos dos Índices, determinar a exclusão de ELPL3 das carteiras de 

todos os índices mencionados após o encerramento da sessão de negociação 

regular de 06/06/2018, visando preservar a continuidade, a replicabilidade, a 

representatividade e a integridade dos índices. 

Salientamos que esses procedimentos serão divulgados, diariamente, por meio 

da Agência de Notícias nas telas de negociação e no site 

www.bmfbovespa.com.br, em Produtos, Índices, Amplos, Ibovespa, Agência de 

notícias, bem como por intermédio da seção de Informativos do Boletim Diário 

de Informações (BDI). 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Cadastro de Instrumentos, Leilões Especiais e Índices, pelos telefones 

(11) 2565-4340/5180. 

Cícero Augusto Vieira Neto  

Vice-Presidente de Operações,  

Clearing e Depositária 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos 

e Clientes  

 

http://www.bmfbovespa.com.br/
http://www.bmfbovespa.com.br/indices/BuscarIndices.aspx?idioma=pt-br

